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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS
PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, REDAÇÃO E BEM-ESTAR SOCIAL.

Processo: nº 129/2019				Data: 24 de outubro de 2019
Matéria: Mensagem nº 96/2018				Autor: Poder Executivo	
Relator: Willian Heineck 				Conclusão do Voto: Favorável
Projeto de Lei nº: 89/2018

Ementa: Institui turno único no serviço municipal e dá outras providências. 

	A Comissão de Constituição, Redação e Bem-Estar Social, por seus membros emite parecer ao projeto supracitado, conforme segue:

Relatório:

O Projeto de origem no Executivo Municipal, foi lido na sessão ordinária do dia 28/10/2018. 
Solicitou-se orientação técnica ao IGAM (Instituto Gamara Assessoria a Órgãos públicos) a qual afirmou, em suma, pela possibilidade do trâmite do Projeto de Lei desde que verificadas as razões de redução de custos e de economia alegadas na exposição de motivos, não sendo razoável o pagamento de horas extras nesse período, bem como apontou pela necessidade de existir previsão na norma de turno único a realização de compensação, conforme os termos do regime jurídico local. 
O Executivo, por sua vez, enviou esclarecimentos por e-mail, em anexo, destacando, em suma, que nos últimos exercícios, a instituição do turno único sempre se deu nos moldes ora propostos, sem haver aponte por parte do Tribunal de Contas e que no caso não haverá redução da carga horária, mas apenas que o cumprimento integral desta estará suspenso temporariamente no prazo do turno único previsto em Lei. 
Não houve apresentação de emendas por parte dos Vereadores. 

Análise:

Dessa forma, considero o Projeto de Lei apto para ir à votação, pois o mesmo não apresenta vícios de natureza formal ou material, sendo que procedem os motivos expostos na justificativa do mesmo e a medida prima pela economicidade de recursos públicos em determinado período especial, qual seja, de 01/12/2019 a 29/02/2020. 

Conclusão do Voto:

Diante disso, este Relator disponibiliza o presente Voto Favorável à proposição.
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